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I - Criar a Olvlale da Preeaaaaaante de Dadoa •

ae aaberdlnar-aa-á ae Diretor de Departa^ento d Doeuaanta

çáe e Deaenvelvlaant de Reeureo Hoaanea e nal a encerre

fará da Inforaar ae Previdente de aeu funolonmento, ficando

a ae^w Incluída no Organograaa da Certa;

ESTADO DO PARÁ
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

niointu ••006 82

O Conaelho da Conta doa Manleiploe de Catado de

Pará, aa aeaalo planaria reallaada no dia 1S d Janhe da

1ÍSS,

C0NSIDKHMDO a neaeaaldade da aer orlada nu Dl-

vlale da Preeaaaanant da Dadoa, mate Cenaelhe da Conte ,

een a finalidade da daaanvelvar, eetniturer a eperaelenall-

saresote Setor; para aa aaala, tenha plena aendlçSea da

levar a afeita e trabalhe a aa ae deatlna;

COHSIDCMHDO ainda, aa per detaralnaçlo da Pre-

elddnela, na prática laae Já van ocorrendo de vem tpie Já

fome daalgnades funcionário a fia de evaprlr eaaa alaale;

CORSIDHMMDO teabáa ae ao quadro erganlsaelonal

de Cenaelhe nlo oonata nenhm Sarvloo ao Setor apropriado a

deaeapenhar tarefa pertinentes ae adl tratado.
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\   - Om (1) Cbafla • taçia • OaaiiToIrl—nf

XN - Orn^ (I) Ohafla a Saça a *<^orta

III- 0w a praanohlaanta Oaa aartaa oa ^raaanta •

Kaaelnçla aa^a falto *or aarvlOaraa 4o prOorlo eanaalho rau

oajadao â arlttrla o ooaoUu 4a Praal^^nata.
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